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EXPEDIENTE		    PROJETO DE LEI nº __/2026
DATA
PROTOCOLO Nº_______

Denomina ‘Espaço de Convivência Marilda Romaleke’ a praça pública localizada na Rua Solimões no bairro Jardim Bertioga que esta em processo de revitalização.”

Art. 1º Fica denominado “Espaço de Convivência Marilda Romaleke” a praça pública localizada na Rua Solimões no bairro Jardim Bertioga, neste Município, atualmente em processo de revitalização.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 24 de abril de 2026.


(VALDECIR DA COSTA SILVA, ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Vereadores



JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem por finalidade prestar justa e merecida homenagem à senhora Marilda de Fátima Vieira Raphael, conhecida como Marilda Romaleke, cidadã que deixou relevante legado de trabalho, dedicação e contribuição social à comunidade.
Marilda de Fátima Vieira Raphael nasceu aos 8 de junho de 1962 na cidade de Santa Fé do Sul, interior de São Paulo, porém foi registrada pelos pais na cidade de Mira estrela onde residiam.
Seus pais Antônio e Carolina tinham outros 4 filhos, Marilda era a mais nova da família, teve uma infância pobre e difícil, seus pais se mudavam muito, Marilda viveu em uma época em que o estudo não era prioridade, pois precisava ajudar seus país e irmãos, por isso estudou somente até a 4ª série do ensino fundamental.
Aos 14 anos, seus pais se mudaram mais uma vez, porém dessa vez para bem longe, resolveram se aventurar em uma cidade grande, foi quando em meados de 1976, Marilda chegou a Várzea Paulista. Marilda logo começou a trabalhar na antiga e conhecida empresa Argos, na cidade de Jundiaí, algum tempo depois ela passou a trabalhar como vendedora na antiga loja BURI.
Marilda era uma jovem alegre e carismática, gostava de fazer amizades e se divertir, cristã desde pequena, católica, frequentava a igreja e chegou a participar da criação do grupo de jovens JUPOP, na Vila Popular.
Foi exatamente nessa mesma época que conheceu seu esposo Leonardo (Raphael), namoraram por um ano aproximadamente e se casaram. Marilda era visionária, e com apoio do seu marido Leonardo resolveu sair das lojas Buri e começar seu próprio negócio, se aventurar como empresária.
Escolheu a cidade de Várzea Paulista para começar sua empreitada, que não foi nada fácil. Começaram comprando roupas e revendendo dentro de um Brasília, no ano de 1984, compraram o terreno onde construíram a primeira lojinha, o Bazar e Armarinhos San Raphael.
A loja foi inaugurada no dia 25/07/1985, sempre com muita garra e esperança no sonho que tinha, venceu inúmeros obstáculos, acreditando no futuro e fazendo grandes clientes e acima de tudo muitos amigos.
Marilda conseguiu ampliar a loja e então um dia dentro do metrô indo fazer compras para a loja, criaram o nome ROMALEKE, que são as iniciais de toda família, Rodrigo, Marilda, Leonardo e Kênia. Marilda não era apenas uma vendedora de roupas, ela gostava de fazer amigos e plantar o bem. E conseguiu, sendo amiga e ajudando as pessoas como podia, plantando amor por onde passava.
Marilda sempre desejou ver nossa cidade de Várzea Paulista crescendo, contribuiu muito pra isso, participou de amigos de bairro, contribuiu com campanhas e diversos tipos de ações sociais.
Após 35 anos de muito trabalho e realizações, depois de ter construído um grande exemplo e deixado seu legado na cidade, Marilda resolveu descansar e viver a vida, passear e curtir com seu esposo, o descanso merecido.
Infelizmente devido a uma violência brutal, no dia 25/11/2020 Marilda partiu, deixando seu esposo, 2 filhos, 3 netos e muitas saudades, recebendo muitas orações, lagrimas, emoções, carinho e o amor daqueles a quem ela dedicou uma vida.
Seu esposo, Filhos, Netos e familiares confirmam que nunca viram tanto amor espalhado e levam no coração um exemplo de mãe, esposa, filha, avó e acima de tudo um ser humano maravilhoso que combateu o bom combate, guardou a fé e descansou.
Diante de sua história de vida e de sua relevante contribuição social, nada mais justo que seu nome seja eternizado em um espaço público destinado à convivência, refletindo exatamente os valores que sempre cultivou: união, amizade e comunidade.
Assim, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2026.

(VALDECIR DA COSTA SILVA, ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Vereadores
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